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O processo de fortalecimento democrá-
tico constitui-se no resultado da mutação
histórica dos comportamentos e represen-
tações coletivas, em que a formalização das
mentalidades influenciam as  estruturas
sociais e as superestruturas ideológicas1.

“A participação do cidadão no po-
der, como característica da demo-
cracia, configura-se pela tomada de
posição concreta na gestão dos negó-
cios” do Estado, “consagrada essa
participação através de modalidades,
procedimentos e técnicas  diferentes”2.

O desenvolvimento do constituciona-
lismo delimitou juridicamente o enquadra-
mento dos fenômenos políticos, formulando
a premissa doutrinária que conecta o Estado
à Constituição, o sistema partidário aos
regimes representativos e a mecânica elei-
toral à base social.

A idéia da institucionalização do siste-
ma partidário como instrumento de racio-
nalização e organização do poder, tanto por
sua função representativa, quanto por sua
função governativa, constitui pressuposto
inquestionável da dogmática constitucional.

Da polis grega ao Estado Moderno, a
questão da representação assumiu novas
colorações, vez que, na Antigüidade, a socie-
dade política era representada pelos que
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governavam a Cidade e, no Estado Moderno,
o poder do Estado representa a Nação,
portanto, a concepção de representação
influencia diretamente a própria concepção
de Estado3.

Contudo, a reflexão jurídica e a  análise
sociológica que se pretende abordar  diz res-
peito à questão da legitimidade e os funda-
mentos do poder numa sociedade política
em crise.

Quer-se discutir os novos contornos da
representação político-partidária,  num   mo-
mento histórico relevante que  vivencia  que-
das de regimes, variações de ideologias e de
estruturas de autoridade.

A novel sociedade política que emerge
do realinhamento de forças no Estado
Contemporâneo questiona o credo iguali-
tário e libertário teorizado pelo Estado
Burguês, pondo em cheque os dogmas jurí-
dicos e os antagonismos da representação
de vontades.

O term limits, objeto de exame deste tra-
balho, aprovado, via referendum, em vinte e
dois estados da federação norte-americana
e que visa limitar o mandato eletivo dos par-
lamentares estaduais por um período variá-
vel de 6 a 12 anos, reavalia as dimensões e o
significado do contrato social.

Mecanismo revisor das bases do poder e
do próprio conceito de representação, os
limiting terms, instrumento que se pretende
adotar em um Estado sacralizado por Ale-
xis de Tocqueville como o berço da demo-
cracia ocidental, buscam  suprimir o políti-
co profissional ou, se preferir, extinguir a
Política como profissão segundo a termino-
logia de Max Weber.

Numa breve digressão histórica, pode-
se afirmar que a teoria da representação
precede o liberalismo alcançando a Anti-
güidade Greco-Romana e a Idade Média,
consoante a concepção  teocrática expos-
ta por Santo Thomás de Aquino e susten-
tada pelos teólogos católicos Belarmino e
Suárez, que assentaram bases eminente-
mente democráticas de organização e uso
do poder político.

Distinguindo no poder  três elementos: o
princípio, o modo e o uso; o primeiro – o
princípio do poder –, provindo de Deus, cria-
dor do Universo, e o segundo e terceiro, ine-
rentes aos homens, fonte da soberania, San-
to Thomás escreveria:

“As leis positivas estabelecidas
pelos homens são justas ou injustas.
Quando são justas elas têm, pela lei
eterna de onde derivam, a força de
obrigar os homens, conforme a pala-
vra da Escritura: é por mim que os reis
reinam e os legisladores fazem leis
justas. As leis opressivas, que impõem
encargos injustos aos súditos, ultra-
passam os limites do poder conferido
por Deus, e não se é obrigado a respei-
tá-las, se puder  resisti-las sem escân-
dalos ou males exteriores”4.

Resistir à opressão continua sendo, des-
de a metafísica e cosmologia que inspirou a
teologia medieval ao racionalismo que
inspirou o pensamento moderno, o grande
desafio da humanidade.

A tese do século, síntese do iluminismo,
fixou o indiscutível axioma jurídico: “sem
contrato social não há legitimidade”.

O racionalismo filosófico oporia-se às
premissas teocráticas que consideravam
Deus princípio do poder e produziria os
conceitos de soberania, poder constituinte e
representação, provocando a primeira crise
de legitimidade da sociedade ocidental5.

À toda evidência, a tônica da legitimida-
de recaiu na ideologia de sustentação do
Terceiro Estado, donde decorre que ideolo-
gia é pressuposto de legitimidade.

Essa tese, mesmo quando não explicita-
mente  enunciada, encontra-se tanto no con-
ceito hobbesiano de autoridade6, quanto no
pensamento individualista  e democrático
de Locke7 ou no contratualismo de Rous-
seau8, autores que resumem o pensamento
político de seus contemporâneos e cujas
idéias exerceram larga influência na
evolução do constitucionalismo.

A idéia de representação seria reto-
mada na atualidade por Max Weber, que
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a associou aos conceitos de autoridade e
dominação.

Segundo Weber, é na esfera política que
se desenvolvem as relações de potência –
Macht – e de poder – Herrschaft, marcadas
por uma luta incessante9.

Sua definição de Estado como “mono-
pólio da força legítima“, repetida, com pou-
cas variações, em seus últimos escritos, per-
tence à tradição clássica do pensamento po-
lítico, o qual é retomado “idealmente”, na
justificação hobbesiana do Estado produto
da renúncia ao uso da força individual, con-
forme era feito pelos homens no estado na-
tural, com o objetivo de deixarem a anar-
quia e darem vida a uma força coletiva (cha-
mada por Hobbes, “poder comum“) que os
protege uns dos outros.

Weber define o Estado “sociologica-
mente” como um meio específico que, como
toda associação política, detém a força físi-
ca (die physische Gewaltsamkeit). Para validar
o realismo dessa afirmação, cita Trotski em
“Brest-Litovsk”: “todo o Estado é fundado
na força (Gewalt)”. E comenta:

“na verdade, é justo que assim seja. Se
só existissem organismos sociais que
ignorassem a força como meio, o con-
ceito de Estado teria desaparecido e
em seu lugar haveria o que, num sen-
tido especial da palavra, poderíamos
chamar de ‘anarquia’”10.

Na esteira desse entendimento, Norberto
Bobbio, transpondo o sociologismo de
Weber para o jurisdicismo de Kelsen, for-
mula a definição do Estado como “a orde-
nação jurídica que tem o uso exclusivo do
poder de coação como atribuição das suas
normas” 11; se se admitir que em qualquer
grupo humano há duas outras formas de
poder – o ideológico e o econômico –, poder-
se-á precisar, ulteriormente, que o  monopó-
lio da força ou o uso exclusivo do poder de
coação é uma condição necessária à exis-
tência do Estado.

Essa idéia de Estado-de-poder também é
partilhada por Marx, que encara as relações
internas de cada Estado como pura força, já
que ele se baseia no domínio de uma classe

sobre outra, que só pode ser mantido pela
força12. As relações de força que existem en-
tre os Estados refletem, muitas vezes, re-
lações de forças internas, embora os defen-
sores do Estado-de-poder tendam a disfar-
çá-las sob o manto do interesse nacional13.

A redução do poder político à domina-
ção, à aceitação da autoridade, é defendida
por autores tão diferentes ideologicamente
como Thomás de Aquino, Marx, Nietzsche14,
Weber, Aron, Mosca, Pareto e Wright Mills.

Precursores da teoria das elites, Mosca,
Pareto e Mills responderam que em toda a
sociedade existe sempre, e apenas, uma mi-
noria que, por várias formas, é detentora do
poder, em contraposição a uma maioria que
dele está privada.

A teoria das elites nasceu e se desenvol-
veu por uma especial relação com o estudo
das elites políticas, podendo ser redefinida
como a teoria segundo a qual, em cada socie-
dade, o poder político pertence sempre a um
estrito círculo de pessoas e se traduz no po-
der de tomar e de impor decisões válidas
para todos os membros do grupo, mesmo
que tenha de recorrer à força, em última ins-
tância15.

A elaboração, tornada clássica, dessa
teoria encontra-se nos “Elementi di Scienza
Política” (1896), de autoria de Gaetano
Mosca. Segundo ele:

“Entre as tendências e os fatos pre-
sentes em todos os organismos políti-
cos, existe um cuja evidência pode ser
facilmente verificada: em todas as
sociedades, a começar por aquelas
mais mediocremente desenvolvidas,
apenas chegadas aos primórdios da
civilização, até as mais cultas e fortes,
existem duas classes de pessoas – a
dos governantes e a dos governados.
A primeira, que é sempre a menos
numerosa, cumpre todas as funções
públicas, monopoliza o poder e goza
as vantagens que lhe são inerentes;
enquanto a segunda, mais numerosa,
é dirigida e regulada pela primeira,
de modo mais ou menos legal ou de
modo mais ou menos arbitrário e
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violento, fornecendo a ela, ao menos
aparentemente, os meios materiais de
subsistência e os que são necessários
à vitalidade do organismo político”16.

Mas a evocação da expressão “elite” per-
tence a Pareto, que, sob a influência de Mos-
ca, enunciou, na “Introdução dos Sistemas
Socialistas” (1902), a tese segundo a qual
em toda a sociedade há uma “classe supe-
rior” que detém, via de regra, o poder polí-
tico e econômico, chamada “aristocracia”ou
“elite”17.

Obviamente, não se trata de um pensa-
mento inusitado. O próprio Mosca reconhe-
ceu em Saint-Simon, Taine, Marx e Engels
seus predecessores. O mérito de Mosca con-
siste no fato de ele ter tentado elaborar uma
doutrina científica, fundada numa impar-
cial observação dos fatos, sem qualquer
conotação ideologizante de política18.

Seu primeiro e fundamental princípio
metodológico consistia em recolher o maior
número possível de fatos históricos das mais
diversas civilizações. A construção da Ciên-
cia Política estava, para ele, irremedia-
velmente ligada à “condição indispensável
de conhecer a história, ampla e exatamente;
o que não era possível para Aristóteles,
Maquiavel, Montesquieu ou qualquer outro
escritor que tenha vivido há mais de um
século, pois as grandes sínteses só podem
ser tentadas depois da reunião de uma vas-
ta coletânea de fatos, estudados e verifica-
dos com critério científico”19. Assim, para
livrar-se dos preconceitos nocivos à forma-
ção de uma ciência objetiva é necessário “ter
estudado muitos fatos sociais” e  “conhecer
bem e muito a História, não só de um perío-
do ou de um povo  mas, possivelmente, de
toda a humanidade”20. E mais, é necessário
ainda combater o socialismo (remédio
utópico que jamais se poderia implementar,
sendo os homens como são, “egoístas e du-
ros de coração, a não ser sob a mais cruel
tirania”)21 e a democracia (cujo axioma teó-
rico é o governo da maioria), pela boa razão
de que nunca houve e nem haverá um go-
verno da maioria. Mosca expõe a falácia
que é a democracia social, demonstrando

como, em um mundo onde um tal sistema
preponderasse, “os grandes da terra
seriam os senhores absolutos de tudo”22.

Expurgando essas falsas doutrinas da
sociedade e do Estado e substituindo “todo
um sistema metafísico (...) por um completo
sistema do positivismo”, o diletantismo dos
“politicantes”, que abriam um fosso entre a
ciência e a política, seria afastado23.

A partir da aplicação adequada do
método histórico, Mosca reformulou concei-
tos fundamentais da teoria política tradicio-
nal, como o das três formas clássicas de
governo para renovar o conteúdo das Ciên-
cias Políticas, cuja atenção deveria ser vol-
tada para a natureza e as diferentes ca-
racterísticas dos tempos e das civilizações
nos problemas da formação e da organi-
zação da classe política24.

Para além disso, Mosca procurou expli-
car o princípio por ele formulado segundo o
qual existe, em toda sociedade, uma classe
política composta por um número limitado
de pessoas, enfatizando que a força dessa
classe reside no fato de ser ela “organiza-
da”, entendendo por organização tanto o
conjunto de relações de interesse que indu-
zem os membros da classe política a coliga-
rem-se e constituírem um grupo homogêneo
e solidário contra a mais numerosa, divi-
dida e desarticulada classe dirigida, quan-
to o aparelho estatal do qual se serve  a clas-
se política como instrumento para a reali-
zação de seus próprios interesses. Vai daí,
também, ser a teoria da classe política habi-
tualmente chamada  de teoria da minoria
organizada25.

Teórico da anti-revolução, Mosca
confiava na superioridade do sistema
representativo.

Para ele, a resposta para a rápida disso-
lução que ameaça a sobrevivência do siste-
ma representativo está na sua transforma-
ção gradual. Nesse sentido, o esforço cientí-
fico de Mosca encontra uma aplicação prá-
tica nas sugestões e orientações fornecidas
às elites para reforçarem o sistema represen-
tativo, pois as elites, se a um tempo sofrem a
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multiplicidade dos golpes mencionados, são
as responsáveis pela estabilidade desse
sistema.

A teoria da classe política, elaborada por
Mosca, fez escola. Ela foi acolhida, naquela
mesma época, pelo internacionalmente co-
nhecido Vilfredo Pareto26.

Na introdução ao “Sistemas Socialis-
tas”(1902-1903), Pareto chamou atenção
para a desigualdade dos homens em todos
os campos de atividades.

A existência de classes sociais é por ele
caracterizada como um “fenômeno de hete-
rogeneidade social”, disseminado em todas
as sociedades. Em face de tal diferenciação,
os homens encontram-se dispostos em ní-
veis, que vão do superior ao inferior.

Constitui a elite, a camada superior, que
compreende a elite governante e não gover-
nante; a camada inferior é a classe estranha
a ela.

“Em suma, as classes sociais não
passam de agregados nominais ou de
coleções de pessoas entre as quais, as
que compõem a elite, possuem os ín-
dices mais elevados, no ramo em que
desenvolvem sua atividade”27.

Essa concepção liga-se, em Pareto, a uma
teoria psicológica destinada a caracterizar
as relações entre as classes dirigentes e diri-
gidas. Tratam-se de “resíduos”, que seriam
emotivos, e de “derivações”, que seriam jus-
tificações intelectuais desses resíduos, dife-
rentes na classe superior e inferior.

Mais do que os problemas da constitui-
ção e formação da classe política, Pareto foi
atraído pelo fenômeno da grandeza e da de-
cadência da aristocracia, ou seja, pelo fato
de que as aristocracias não duram e a His-
tória nada mais é do que um teatro de luta
contínua entre uma aristocracia e outra, ou
segundo suas próprias palavras: “A Histó-
ria é um cemitério de ‘aristocratas’28.

No seu “Tratado de Sociologia Ge-
ral”(1916), a teoria do equilíbrio social é fun-
dada, em grande parte, sobre o modo como
se combinam, integram-se e se intercambiam
as diversas classes de elite, cujas principais
são: as políticas (representadas por dois

pólos: os políticos que usam a força – leões
– e os que usam a astúcia – raposas); as eco-
nômicas (com os pólos nos especuladores e
nos banqueiros), e as intelectuais (em que se
contrapõem continuamente os homens de
fé e os homens de ciência)29.

Seus pressupostos são exatamente con-
trários aos dos marxistas: as elites que for-
mam as classes dirigentes hão de manter-se
sempre no poder; foram elas que fizeram e
hão de fazer sempre a História, não pas-
sando esta duma circulação das elites.

Por fim, a teoria das elites conquistou os
cientistas políticos norte-americanos30.

A obra de Mills é interessante por reve-
lar uma denúncia contra a sociedade ame-
ricana na qual se inspira e suas elites31.

Contestando a imagem idílica de uma
América comumente vista como o paraíso
do homem comum, Wright Mills parte da
contraposição entre este  “homem comum”,
definido como aquele cujos poderes são li-
mitados pelo mundo cotidiano em que vive
e que parece freqüentemente ser movido por
forças que não pode compreender nem con-
trolar, e a “elite”no poder, “composta por
homens cuja posição lhes permite trans-
cender o ambiente dos homens comuns e
ocupar postos de comando estratégicos da
estrutura social, nos quais se centralizam
atualmente os meios efetivos de poder, a ri-
queza e a celebridade”32.

A obra de Mills denuncia a existência de
profundas mazelas estruturais na socieda-
de norte-americana. Por meio de uma análi-
se histórica e sociológica, ele procura de-
monstrar como o país se encontra domina-
do por um restrito grupo de poder que cons-
titui precisamente a “elite no poder”. Essa
elite é composta pelos indivíduos que ocu-
pam os círculos elevados nos setores da eco-
nomia, do Exército e da política.

 “No alto da economia, entre as
grandes empresas, estão os principais
diretores; no alto da ordem política,
os membros dos diretórios políticos;
no alto da organização militar, a elite
dos soldados estadistas (...). À medida
que estes domínios coincidem entre si,
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as decisões passam a ser totais em
suas conseqüências os líderes destes
três domínios do poder – os soldados,
os chefes das empresas e o diretório
político – reúnem-se para formar a
elite do poder na América”33.

Tal elite, diferente do que se faz crer, está
unida por ligações sociais, familiares e eco-
nômicas, de forma a reforçar e manter os seus
vínculos. O resultado é a concentração dos
instrumentos de poder em instituições
centralizadas e interdependentes.

É a “legitimidade”imposta como uma
farsa e o seu desmascaramento por um pen-
sador da democracia. O problema, além de
político, é também moral34.

A avaliação de Mills aproxima-se da tese
de Mosca sobre as maiorias organizadas e
desorganizadas35.

Mas, ao contrário do sociólogo italiano,
Mills era um democrata36.

Sua denúncia gira em torno de dois pon-
tos básicos: a ausência de uma burocracia
genuína no governo civil, incapaz de afir-
mar-se com a neutralidade necessária para
tornar-se um instrumento da opinião públi-
ca e subordinar, tanto a si própria como o
resto da sociedade, aos ditames do regime
democrático;37 e o esvaziamento e manipu-
lação da opinião pública no âmbito de uma
sociedade de massas.

Concluindo, a ilegitimidade do poder,
para Mills, não decorre da dominação de
classes, mas da sistemática perversão da
legitimidade democrática que se traduz
na invocação de seus princípios para fins
alheios, ou, por outra, para atender a inte-
resses da elite do poder que a ela se
sobrepõem.

Talvez por isso Mills não questione a es-
trutura do Estado mas, tão-somente, aponte
os graves defeitos comprometedores da de-
mocracia americana contemporânea.

A recuperação da legitimidade demo-
crática passa longe das lutas de classes.
Para ele, ela está na reorganização de uma
burocracia estatal independente e politica-
mente neutra, bem como na revigoração da
opinião pública.

Há, porém, enfoques divergentes, con-
soante os esposados por Hegel, Talcott Par-
sons e Michel Foucault, que dissolvem o
poder na autoridade.

Parsons, o mais influente autor do de-
senvolvimento de uma sociologia sistemá-
tica, ao traduzir a expressão Weberiana
Herrschaft por imperative control, “obscurece
o confronto entre quem comanda e quem obe-
dece, num sistema de ordem imposto”.

Tal edulcoração do sentido de Herrschaft
é muito significativa. Parsons recusa-se a
considerar o poder como sendo essencial-
mente “uma ação imposta por um ator a um
outro ator”. Segundo ele, o political power é

“a aplicação de uma capacidade ge-
neralizada, que consiste em obter que
os membros da coletividade cumpram
obrigações legitimadas em nome de
fins coletivos, e que, eventualmente,
permite forçar o recalcitrante através
de sanções impositivas”38.

É que Parsons considera errônea toda
compreensão do poder que o reduza a uma
situação marcada pela desigualdade e, por-
tanto, pelo menos potencialmente confli-
tuosa. Segundo ele, ter o poder não é, basi-
camente, estar em condições de impor a pró-
pria vontade contra qualquer resistência. É,
antes, dispor de um capital de confiança tal
que o grupo delegue aos detentores do po-
der a realização dos fins coletivos. Em suma,
é dispor de uma autoridade – no sentido em
que um escritor de renome, um pensador
ilustre, um velho sábio... são autoridades no
interior de um grupo dado (sem que essa
autoridade implique uma idéia de coerção).
Na política, a coerção só seria utilizada
em casos-limites, e a possibilidade de em-
pregá-la não serviria para definir o impe-
rative control.

Parsons, aqui, constitui apenas um exem-
plo entre tantos outros. Na filosofia política
de Hegel também se encontra essa mesma
vontade de dissolver o poder (no sentido
weberiano). Hegel nunca deixa de insistir
na diferença que existe entre o poder de
Estado, por um lado, e por outro “a potência
pura e simples (Blosze Macht) e o puro
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arbítrio (Leere Eillkur)”do despotismo. O
déspota é aquele cuja vontade particular e
caprichosa vale como lei, enquanto o poder
de Estado persegue fins que são os da cole-
tividade. Apenas excepcionalmente, por-
tanto, poderia exercer-se mediante coerção.
Assim, pode-se dizer que a crítica de Marx a
Hegel anuncia o espírito da crítica dirigida
a Parsons pelos weberianos39.

A idéia de poder-dominação como
fenômeno necessariamente vinculado a
toda organização política foi igualmente
recusada por Foucault.

Contestando a representação do poder
como mero limite imposto à liberdade,
Foucault reformula objetivos teóricos,
aprofunda e generaliza as inter-relações
capazes de situar os saberes constituti-
vos das Ciências Humanas, estabelecen-
do uma rede conceitual que lhes cria o espa-
ço de existência e na qual as estruturas eco-
nômicas e políticas são, propositadamente,
deixadas de lado.

Trata-se de uma análise do porquê dos
saberes, que pretende explicar sua existência
e suas transformações, situando-os como
peças de relações de poder ou incluindo-os
em um dispositivo político que Foucault
chamou genealogia.

Inexiste no pensamento de Foucault uma
teoria geral do poder. O que significa que
suas análises não consideram o poder como
uma realidade que possua uma natureza,
uma essência, definida por características
universais. Inexiste, para ele, algo unitário
e global chamado poder, mas unicamente
formas díspares, heterogêneas, em constante
transformação. O poder não é um objeto
natural, mas uma prática social e, como tal,
constituída historicamente.

Essa fragmentação das relações de po-
der gerou, como conseqüência, o deslo-
camento do Estado como eixo central de
investigação sobre o poder, o que não é novo,
nem inusitado, mas determinante para o
“estruturalismo dos modelos”de Foucault40.

A partir desse momento, em que o Estado
é desconsiderado como aparelho central e
exclusivo de poder, vêm à tona formas de

exercício de poder que intervêm na reali-
dade  concreta dos indivíduos e se situam
ao nível do próprio corpo social, e não acima
dele, penetrando na vida cotidiana, e, por
isso, podem ser caracterizadas como micro-
poder ou subpoder.

Tratam-se de poderes periféricos e mole-
culares que se exercem em níveis diversos
da rede social, podendo estar ou não inte-
grados ao Estado, bem como às suas trans-
formações. A própria destruição do Estado
não seria suficiente para fazer desaparecer
ou transformar, em suas características
fundamentais, a rede de poderes que impera
em uma sociedade41.

Metodologicamente, Foucault esquadri-
nhou o nível molecular do exercício do po-
der tendo o cuidado de o deduzir, a partir
do Estado, até os escalões mais baixos da
sociedade, em que o poder se prolonga, pe-
netra e reproduz em níveis atomizados.

É fato que livros como “Vigiar e Punir” e
“A Vontade de Saber” não refletiram, expli-
citamente, sobre o Estado e seus aparelhos.

Porém, não se tratava de minimizar o
papel do Estado nas relações de poder exis-
tentes em determinada sociedade. A preten-
são era insurgir-se contra a idéia de que o
Estado seria o órgão central e único de po-
der ou de que a inegável rede de poderes
das sociedades modernas seria uma exten-
são dos efeitos do Estado, um simples pro-
longamento ou uma simples difusão de seu
modo de ação, o que seria destruir a especi-
ficidade dos poderes que a análise prendia
focalizar.

A análise que Foucault propõe e realiza
estuda o poder não como uma dominação
global e centralizada que se pluraliza,
difunde-se e repercute, de modo homogêneo,
nos outros setores da vida social, mas como
tendo uma existência própria e formas
específicas em nível mais elementar. O
Estado não é o ponto de partida necessário,
o foco absoluto que estaria na origem de todo
tipo de poder social e do qual também se
deveria partir para explicar a constituição
dos saberes nas sociedades capitalistas. Foi
muitas vezes fora dele que se instituíram as
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relações de poder essenciais para situar a
genealogia dos saberes modernos, que, com
tecnologias próprias e  relativamente au-
tônomas, foram investidas, anexadas, utili-
zadas, transformadas por formas mais ge-
rais de dominação, concentradas no apa-
relho de Estado.

Pode-se dizer que, quando, em seus es-
tudos, Foucault foi levado a distinguir no
poder uma situação central e uma periféri-
ca e um nível macro e micro de exercício, o
que pretendia era detectar a existência e ex-
plicitar as características de relações de po-
der que se diferenciam do Estado e seus
aparelhos. Mas isso não significa, em con-
trapartida, querer situar o poder em outro
lugar que não o Estado, como sugere a pala-
vra periferia. O interessante da análise é jus-
tamente que os poderes não estão localiza-
dos em qualquer ponto específico da estru-
tura social. Funcionam como uma rede de
dispositivos ou mecanismos a que nada ou
ninguém escapa, a que não existe exterior
possível, limites ou fronteiras. Daí a impor-
tante e polêmica idéia de que o poder não é
algo que se detém como uma coisa, como
uma propriedade, que se possui ou não.
Não existe, de um lado, os que têm o poder
e, de outro, aqueles que se encontram dele
alijados. Rigorosamente falando, o poder
não existe; existem, sim, práticas ou relações
de poder. Isso significa dizer que o poder é
algo que se exerce, que se efetua, que funcio-
na. E que funciona como uma maquinaria,
como uma máquina social que não está si-
tuada em um lugar privilegiado ou exclu-
sivo, mas se dissemina por toda a estrutura
social. Não é um objeto, uma coisa, mas uma
relação. E esse caráter relacional do poder
implica que as próprias lutas contra seu
exercício não possam ser feitas de fora, de
outro lugar, do exterior, pois nada está isen-
to de poder. Qualquer luta é sempre resis-
tência dentro da própria rede do poder, teia
que se alastra por toda a sociedade e à qual
ninguém pode escapar; ele está sempre pre-
sente e se exerce como uma multiplicidade
de relações de forças. E, como onde há po-
der há resistência, não existe propriamente

o lugar de resistência, mas pontos móveis e
transitórios que também se distribuem por
toda a estrutura social. Foucault rejeita, por-
tanto, uma concepção do poder inspirada
pelo modelo econômico, que o considera
como uma mercadoria.

Em suma, trata-se de um enfoque que não
vincula o poder às relações de produção, à
infra-estrutura material, em contraposição
ao pensamento marxista, que, na visão de
Foucault, apresenta um grave defeito:

“o de supor, no fundo, que o sujeito
humano, o sujeito de conhecimento,
as próprias formas do conhecimento
são, de certo modo, dados prévia e
definitivamente, e que as condições
econômicas, sociais e políticas da exis-
tência não fazem mais do que deposi-
tar-se ou imprimir-se neste sujeito de-
finitivamente dado”.

Seu objetivo é mostrar como as práticas
sociais podem chegar a engendrar domínios
de saber que não somente fazem aparecer
novos objetos, novos conceitos, novas técni-
cas, mas também fazem nascer formas
totalmente novas de sujeitos, constituídos
no interior da História e que, a cada instan-
te, são fundados e refundados por ela42.

Sistematizadas as principais correntes
doutrinais que teorizaram sobre o poder
e seu entrelaçamento com o Estado, é mis-
ter enforcar o significado e a amplitude
da representação política nos regimes
democráticos.

Afirma Carnelutti que o instituto repre-
sentativo tem por finalidade que “um outro
faça com relação a um interesse alheio o que
faria se fosse o respectivo titular”43.

Giovanni Sartori, na esteira de Carnelutti,
acrescenta um novo elemento à teoria da
representação: a responsabilidade. Respon-
sabilidade essa, de caráter político, que deve
ser cobrada do mandatário a cada eleição
para efeito de renovação ou revogação de
mandatos. Segundo ele, o

“apelo periódico ao corpo eleitoral
obriga, a seu modo e por seus  cami-
nhos, o eleito a comportar-se com
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relação aos eleitores como estes fariam
se estivessem em seu lugar”44.

As eleições constituem, pois, a principal
salvaguarda do representado em face do
representante.

É fato que o instituto da representação
nem sempre existiu. Fruto da conquista so-
cial, sua evolução é conseqüência direta do
aperfeiçoamento do Estado,45 definido como
um pacto firmado pela sociedade politica-
mente organizada.

A prática histórica tem demonstrado ser
a representação política o instrumento mais
relevante para reunir a diversidade de inte-
resses sociais de uma unidade estatal deter-
minada. Contudo, como representar in-
teresses diversos, como representar classes
sociais e grupos de status divergentes que
compõem o Estado?

Edmund Burke, ao analisar as relações
entre sociedade e Estado, propugna a exis-
tência de uma determinada camada apta a
guiar sabiamente os destinos de uma socie-
dade fragmentada.

À toda evidência, não se trata de refle-
xão inusitada. Montesquieu já afirmara que
o povo sabe escolher, mas não possui sa-
piência para governar, incapaz de discutir
seus interesses e aspirações.

“Daí, a necessidade da mate-
rialização da representação políti-
ca: a absoluta incapacidade dos
representados é a mola propulsora do
surgimento de representantes que
decidem as questões cruciais dos pri-
meiros, conduzindo-os à melhor
democracia”46.

Siéyès, o teórico do Terceiro Estado, cons-
truiria sua concepção de representação ao
abrigo da argumentação de Montesquieu,
ou seja, para ele os cidadãos estão aptos,
tão-somente, a escolher seus representantes,
que devem atuar independentemente da
vontade de seus eleitores, vinculados que
estão aos interesses da Nação. Defende o
abade francês a autonomia do represen-
tante, controlada por meio do assentimento
dos governados.

Ocorre, porém, ser o sufrágio, via de re-
gra, o único modo de participação do povo
na formação da vontade do Estado. Sem
dúvida, um grande inconveniente da demo-
cracia, sobretudo aceitando-se como politi-
camente incorreto o mandato imperativo,
submetido que está o representante à Nação
e não às ordens ou instruções dos seus
eleitores.

Nesse sentido, Burke detectou precoce-
mente a ambigüidade do conceito de repre-
sentação, estabelecendo distinção entre re-
presentação real e representação virtual.

“Enquanto esta (representação
virtual) possui caráter de nacionali-
zação ou de ‘comunhão’ de interes-
ses diversos sem a necessidade de elei-
ções, aquela outra (representação vir-
tual) vincularia somente através de
eleições a relação entre representan-
tes e representados. Representação
real e virtual podem existir separada-
mente, embora Burke afirme que esta
deva buscar fundamento naquela”47.

 “A discussão assumida por
Burke sobre a função da representa-
ção é hoje resgatada por inúmeros
teóricos da representação política
(em especial os norte-americanos).
Confrontando estudos empíricos so-
bre a relação entre expectativa do pú-
blico e decisão de representantes se
tem alargado contemporaneamente a
discussão da representação política a
partir de um referencial sistêmico.

As tipologias ‘burkenianas’ de re-
presentação focal (distrital/nacional)
e estilística (livre/imperativa) são o
ponto de partida para uma análise
cada vez mais complexa dos novos
‘focos’ e novos ‘estilos’ de represen-
tação atuais. Evidentemente, o exame
empírico do comportamento dos par-
lamentos na nossa década conduz a
um leque muito maior de opções, seja
em relação ao ‘foco’, seja em relação
ao ‘estilo’ da representação. A teoria
da representação política busca hoje
superar concepções estanques (...) se
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mantendo, todavia, fiel a alguns pos-
tulados de Burke, tais como: o parla-
mento é antes de tudo o locus da coor-
denação e integração dos interesses
sociais, econômicos e políticos; nele
encontram-se indivíduos mais infor-
mados e melhor aparelhados a tomar
decisões políticas responsáveis”48.

Aceitando o postulado acima formula-
do mas insatisfeita com a atuação dos polí-
ticos profissionais, a sociedade norte-
americana, por meio dos limiting legislative
terms, propõe um novo enfoque à teoria da
representação popular, que, se, por um lado,
reconhece a relevância do Parlamento e do
mandato, por outro, eleva a vontade cole-
tiva à condição de instrumento efetivo para
a realização de práticas políticas transfor-
madoras.

Votado e aprovado, a partir de 1990, em
vinte e dois estados da federação dos Esta-
dos Unidos da América, o term limit expres-
sa o profundo descontentamento público
com o Congresso e as legislaturas estaduais.
Descontentamento com a atuação dos par-
lamentares, com o processo político e, prin-
cipalmente, com a profissionalização da po-
lítica foi o que levou mais de 23 milhões a
votarem, de forma expressiva, a favor da limi-
tação de mandatos eletivos estaduais49.

Os argumentos favoráveis à sua implan-
tação sustentam que o Congresso – domi-
nado por políticos carreiristas, voltados ape-
nas para seus interesses pessoais e não para
o interesse público – perde o contato com a
realidade do Estado; por tal razão, a limi-
tação asseguraria um fluxo renovador de
idéias e reduziria a vinculação entre os
congressistas e os grupos de poder. O ci-
nismo político do processo eleitoral tam-
bém é citado no ataque à credibilidade dos
parlamentares50.

À frustração da sociedade é ainda adu-
zido propiciar a limitação de mandatos
maior competitividade nas eleições, bem
como maior renovação da bancada, vez que
atribui-se como uma das causas da pouca
rotatividade dos mandatos a utilização da
máquina pública que beneficia os atuais

congressistas com privilégios e regalias tais
como franquias telefônicas, de postagem, de
passagens e empregos a assessores remu-
nerados pelo Poder Legislativo que atuarão
em campanhas eleitorais.

Com a adoção do instituto, o Congresso
seria revitalizado com a eleição de novos
parlamentares.

Ademais, alegam seus defensores que
congressistas antigos tendem a  desinteres-
sar-se dos trabalhos legislativos, delegan-
do funções aos seus assessores. Isso, em tese,
não ocorreria com os novos legisladores, in-
clinados a correrem mais riscos e a votarem
matérias de real interesse nacional.

Por fim, a limitação de mandatos provo-
caria um impacto no comportamento do elei-
torado e, por conseqüência, no do candida-
to ao mandato, em face do aprimoramento
do sufrágio.

Importa menos aos propósitos desta aná-
lise, refutar ou aquiescer a argumentação ex-
pedida e, sim, aferir a essência de suas pre-
missas, que refletem a decadência da classe
política aos olhos da sociedade, em última
análise, do próprio sistema representativo.

Desinteressa, de igual modo, proceder
avaliações  jurídicas acerca da constitu-
cionalidade de tal procedimento, penden-
te de julgamento na Suprema Corte. A dis-
cussão de teor axiológico que releva apon-
tar versa sobre o juízo negativo atribuído ao
poder que se vai estabelecer, ou já se acha
estabelecido, numa sociedade politicamente
desenvolvida.

Mister ressaltar que, a despeito dos
limiting terms trazerem no seu bojo a
contestação da institucionalização do poder
e uma proposta de atualização do conceito
de legitimidade, os instrumentos jurídico-
constitucionais firmados pelo constitucio-
nalismo liberal mantêm-se preservados.

Isso porque, indiscutivelmente, a legiti-
midade é ainda a melhor solução para “o
mais terrível problema da humanidade
como ser coletivo: o medo do poder”51.

O esvaziamento do instituto da represen-
tação implicaria o esvaziamento da estru-
tura dos ordenamentos jurídico-constitu-
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cionais do Ocidente. Equivaleria à neutrali-
zação  do conceito de legitimidade e sua re-
dução à legalidade radicalizada, consagra-
da por autores como Carl Schmitt e Hans
Kelsen e refinada teoricamente pela doutri-
na formalista de Niklas Luhmann.

O dilema porém subsiste. Saber se as as-
pirações de institucionalização de uma
Nova Ordem aperfeiçoarão a dinâmica po-
lítica, econômica e social, preservando-se as
mais caras conquistas alcançadas pelo Ho-
mem ou, despolitizado o conceito de demo-
cracia, dissolver-se-ão no formalismo jurí-
dico e no procedimentalismo sociológico.
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